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"Rêt'oga cessão de Se^ idor".

O PRIIFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINI|A Esrado de Sergipe, no
uso de suas âtribuiçõej Iegais,

RESOLVE:

Ar1. l" - - Retogar a cessâo do scn idor efetiro DANILO DÂ CONCEIÇÂO.
Assistent. -\dnrinistralrv(r, sob m.rrícula no 2113. poftador da Cúdula de ldentidsde sot RC n.
377413409 SSP/SP, ( l,f n" 0207429-§-l t cedido paÉ desempenhar suas fun@es junto a Socretais
Municipal de E,lucaçào do Municipio de Esância.

AÍt.2'- Esta Portaria tem vigêncie na deta dc sua pubticação.

Arl. 3o - Rclogam-se as disposiçôe! cm contrárao.
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